
LÍNGUAS 

ESTRANGEIRAS 
NOS CURRÍCULOS DA EDUCAÇÃO BRASILEIRA – 2ª parte



O PAPEL DAS LEM

 São veículos fundamentais na comunicação entre os homens. Pelo seu caráter

de sistema simbólico, como qualquer linguagem, elas funcionam como meios

para se ter acesso ao conhecimento e, portanto, às diferentes formas de

pensar, de criar, de sentir, de agir e de conceber a realidade, o que propicia

ao indivíduo uma formação mais abrangente e, ao mesmo tempo, mais sólida.

(Por isso, a importância de entendê-la inserida numa área e não mais como

disciplina isolada).



O PAPEL DAS LEM

 No que concerne à comunicação:

- estabelecer relações entre formas de expressão (gestos, tradições, cultura de
um povo, diferentes contextos) e conhecimento

- aprender a “ver” as similitudes e diferenças entre as várias culturas (ver o
mundo e aproximar-se dele)

- aproximar situações de aprendizagem à realidade pessoal e cotidiana dos
estudantes



Motivos pelos quais é importante 

aprender línguas  estrangeiras

APRENDIZAGEM SIGNIFICATIVA

 desenvolver habilidades

 desenvolver competências

 interdisciplinaridade  (relacionar diferentes competências para encontrar 

caminhos para desenvolver o trabalho)

A aprendizagem de LE passa a ser fonte de ampliação de horizontes culturais.



HORIZONTES CULTURAIS

Conhecer outras culturas

Conhecer outras

realidades
Refletir

Sobre a própria cultura
Conhecer melhor a 

própria realidade 

e o seu entorno social

Estabelecer vínculos, semelhanças, 

contrastes entre sua forma de ser, agir,

pensar e sentir e a de outros povos

CIDADÃO no e para

o mundo

Acesso à informação diversificada; conhecer 

os fatos no mesmo instante da sua produção;

acesso aos avanços da ciência e da tecnologia

Sem estereótipos

Sem preconceitos



LES - NOVA IDENTIDADE

 Pedagogia voltada para a comunicação, em que formas 

e estruturas estão a serviço da manifestação de sentido 

(não há mais sentido em se estudar a língua como um 

fim em si);

 A finalidade do processo passa a ser aquilo que se 

deseja colocar em prática com o uso da língua 

estrangeira;

 Adota-se uma visão textual e contextual do sentido em 

que este não se constrói a partir do conhecimento de 

estruturas linguísticas tomadas isoladamente, mas sim 

do estabelecimento de relações entre elas;

 A progressão gramatical estritamente normativa e a 

programação baseada em dificuldades gramaticais dão 

lugar a uma gramática pragmática e textual.



Espanhol no Brasil

Lei Federal nº 11161 - 05/08/2005

Oferta obrigatória para a escola e facultativa para o aluno.

Aplicação: 

Currículo pleno de ensino médio, mas permite a inclusão nos 

currículos plenos de ensino fundamental de 5ª  a 8ª séries e dentro do 

horário letivo.

Revogada pela medida provisória 746 de 2016 e pela lei 

13415/2017.



VALOR INDISCUTÍVEL DAS 

LÍNGUAS ESTRANGEIRAS

“ Trata-se de uma exigência de valor indiscutível. Com a globalização da

economia e a planetarização das relações internacionais, a tendência é que

cada um se torne, cada vez mais, cidadão do mundo. E, para tanto, faz-se

impositivo falar mais de um idioma.”

(Moaci Alves Carneiro)



PCNs

 Ensino Fundamental: 1998

 Ensino Médio: 2000







PCN









CEE  - CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

 Indicação do Conselho Estadual de Educação, nº 06,  aprovada em 

12 de junho de 1996,  fornece como indicações e propostas (processo CEE 315/96):

1. a obrigatoriedade de ensino de, no mínimo uma língua estrangeira viva a partir 

da quinta série, ao longo de pelo menos seis anos de escolaridade;

2. Afirma ser altamente desejável que a partir da sétima série e ao 

longo de pelo menos quatro anos da escolaridade remanescente a escola ofereça à 

sua clientela a opção de uma segunda língua estrangeira viva moderna;

3. Afirma ser também altamente desejável que a partir da primeira 

série do ensino médio e ao longo de pelo menos dois anos da escolaridade 

remanescente a escola ofereça à sua clientela a opção de uma terceira língua 

natural, viva ou morta.



Resolução 7/2010 – MEC/CNE/CEB

 Fixa Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino
Fundamental de 9 (nove) anos.

* Base Nacional Comum

* Parte Diversificada

¨¨Língua Estrangeira:

Art. 17: Na parte diversificada do currículo do Ensino Fundamental será
incluído, obrigatoriamente, a partir do 6º ano, o ensino de, pelo menos,
uma Língua Estrangeira Moderna, cuja escolha ficará a cargo da
comunidade escolar.

Parágrafo único. Entre as línguas estrangeiras modernas, a língua
espanhola poderá ser a opção, nos termos da Lei nº 11.161/2005



LÍNGUA ESTRANGEIRA 
ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL

“Uma das maneiras de se conseguir que a discriminação

social diminua em nosso país é oferecer também às

crianças da rede pública o acesso, desde as séries iniciais

do ensino fundamental de, ao menos, uma língua

estrangeira...” (Villan, 2013)



Os   CEL

 O Centro de Estudos de Línguas (CEL) é um programa da Secretaria de
Educação do Governo do Estado de São Paulo, que oferece aos alunos da rede
estadual a possibilidade de acesso a uma segunda língua estrangeira moderna,
além do inglês, oferecido nos quadros regulares. O objetivo do CEL é propiciar
aos alunos diferentes oportunidades de desenvolvimento de novas formas de
expressão lingüística, enriquecimento curricular e acesso a outras culturas
contemporâneas, além de ampliar as possibilidades de inserção no mercado
de trabalho.

 A criação do CEL decorreu da necessidade de a escola oferecer ensino da
língua espanhola, no contexto da política de integração do Brasil na
Comunidade Latino-americana, no final da década de 80.



Apontamentos extraídos das 

Diretrizes curriculares do MEC para os Cursos de Letras 

 criar oportunidade para o desenvolvimento de habilidades necessárias para se 

atingir a competência desejada no desempenho profissional;

 dar prioridade à abordagem pedagógica centrada no desenvolvimento da 

autonomia do aluno;

 ampliar o conceito de currículo, que deve ser concebido como construção 

cultural que propicie a aquisição do saber de forma articulada



Apontamentos extraídos das 

Diretrizes curriculares do MEC para os Cursos de Letras 

 formar profissionais interculturalmente competentes, capazes de lidar, de
forma crítica, com as linguagens, especialmente a verbal, nos contextos oral
e escrito, e conscientes de sua inserção na sociedade e das relações com o
outro;

 refletir analítica e criticamente sobre a linguagem como fenômeno
psicológico, educacional,social, histórico, cultural, político e ideológico;

 perceber/considerar diferentes contextos interculturais;
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